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ESTADO DE MATO CROSSO 

LEI N2 1 17~ ,ie 15 'ie dezeclbro de 1 956. 
, 

Autori§& doação de torras devolutas 
ao Instituto l/acionaI de Imiçação­
e Colonização .para o fim quo aspec! 
fica. 

, . . 
Faço caber que a Assomble~a Le~islapiva do EDt~ 

do dacrota o ou aauciono a so~~into Lei. 

Arti~o 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
doar no Inetituto Nacional de Imicrnçüo e Colonização (INIC) a 
à~ca de torras devolutac reservada polo Decreto n2 1.598, do 
22 de maio de 1953. situada nos ~icipios de Barrn do B~re8,~ 
e C~coroo, para que o cita~o ór~~o promova oua colonização nos 
tôrmos da lOi,;islação que o re:;e. 

Artico 22 - Revo~adas as disposições em contrá 
rio esta lei, entrará em vigôr na data de sua publicação. 

, . ' 
Palacio Alencastro. em Cuiaba 15 de dezembro de 1 958 , 

1372 da Independência e 702 da República. 
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